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A T O S D O P R E F E I T O 

PKOKKOOA O PRAZO PARA U PAUAMENTU UE 
UÉB1TOS PERANTE A FAZENUA MUNICIPAL 
PREVISTO NO AKT. lü, UA LUI NU 7.848, 
U K 17 U B AOOSTO U K 1 995. 

O PREFEITO IX) MUNICÍPIO U B JOAü PESSOA, ESTADO 
UA PARAÍBA, CAVO SABEK «UB O PODER LKOISLATIVU UBCKBTA E EU 
SANCIONO A SEUU1NTK LEI : 

AKT. tu - í prorrogado para o dia 29 (vinte e 
nove) de setembro de 1 995 o prazo para o pagamento de débitos 
perante a Fazenda Municipal previsto no Art, iu da Lei nu 7.848, 
de 17 de agosto de 1 995. 

AKT. 2u - bate Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, observado o disposto no artigo seguinte. 

AKT. JU - Permanecem em vigor os dispositivos 
da Lei nU 7.848, de 17 de agosto de 1 99S, não alterados por esta 
Lei, sendo revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

SETEMBRO BE 1 995. 

DETERMINA AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA INSTALAÇÃO 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO OU NÃO DE PARQUES DE 
DIVERSÕES, BARRACAS, PAVUJCES, CIRCOS 
E SIMILARES. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOfo PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 
FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1* - Fica determinado que a partir da sanção desta 
Lei, a instalação eu caráter temporário cu não, de Parques de Diversões, 
Barracas de qualquer natureza, Pavilhões, Circos, Camarotes e outros similares 
só pederão funcionar com prévio autorizo da Prefeitura Municipal e dos 
Órgãos de Segurança pública. 

ART. 2« - Fica obrigatório a fixação em local visível 
ao publico, a conpetente autorização e aprovação das normas de segurança, 
expedidas pelos órgãos competentes. 

ART. 3» - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
ção. 

ART. 4« - Revogadas as disposições em contrário. 

L E I NU 7 . 6 9 9 DE SETEMBRO 

OlSPOfc SOURE A OKUANIZAÇAO, COMPETÊN
CIA H KUNO 1 ONAMENTO IX) CONSELHO Dis 
UK SUN VOL VI NUN m UKtíANÜ - C D U . 

U PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAü PESSOA, ESTADO UA 
PARAÍBA, FAÇO SABEK QUE O POUEK LEU1SLAT1VO DECRETA E EU SANCIONO 
A SKÜU1NTK LEI : 

CAPITULO 1 

OKOANIZACXO 

Seção 1 
Natureza, integração e Finalidade 

AKT. 1« - O Conselho de Uesenvolrimento Urbano, 
reconhecido abreviadamente pela sigla CUU, com funções 
consultivas e deliberativas, é o órgão colegiado de assessoramento 
superior, de funcionamento permanente, integrante do Sistema de 
Planejamento do Município de João Pessoa, que tem ao seu encargo a 
formulação da proposta de desenvolvimento urbano do Município, 
visando a geração de uma política de promoção do bem-estar 
coletivo e ordenamento das diferentes funções do espaço urbano 
municipal. 

Seção I1 
Compôs i ção 

AKT. 2a — O CUU 6 composto de 18 ( dezoito ) 
membros, representando, cada um, de forma paritaria, os seguintes 
órgãos e entidades: 

I - representantes, como membros natos, do 
Município de João Pessoa: . 

a) Secretário de Planejamento e Coordenação] 

b) Secretario de Finanças; 

c) Secretario de Administração) 

d) Secretario de Serviços Urbanos; 

e) Secretário de obras Públicas-, 

f) Secretário do Meio Ambiente; 

II - representantes do ooverno Estadual: 

a) Secretaria da Infra-Estrutura; 

b) superintendência de Administração do Meio 
Ambiente- SUUEMA; 

lil - representante do.Ooverno Federal:, 

- Caixa Econômica Federal, na Paraíba; 

IV -.09 (nove) representantes da sociedade civil, 
divididos em 03 (três) segmentos: 

a) 03 (três) representantes das Associações 
Comunitárias e Entidades Populares, legalmente constituídas; 

b) 03 (três) representantes de Conselhos, Entidades 
Profissionais e Sindicato de Trabalhadores; 

Patronais. 
c) 03 (três representantes dos Sindicatos 

1 1U - Os membros do CUU mencionados nos incisos ii 
e 111 deste artigo, serão indicados pelos órgãos, representados no 
colegiado. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
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i 2" - ü CDU será presidido pelo Secretário de 
Planejamento e Coordenação, ou por que» o estiver substituindo. 

§ 3y - os membros do CDU terão o título de 
conselheiro. 

I 4o - A tfada membro a que se refere o § ly, deste 
artigo, corresponde um suplente, indicado conjuntamente com o 
titular, para mandato de igual'duração. 

S 5S» - O suplente substituirá o titular em suas 
ausências, faltas, licenças e afastamentos. 

§ 6« - o..membros natos, do ÇDU serão representados: 

I - por quem estiver substituindo o titular, nos 
casos de vacância do cargo; impedimentos, licenças e afastamentos; 

II - por servidor indicado pelo titular, no caso_de 
motivação eventual que o impossibilite de comparecer às reuniões 
do Conselho. 

§ 7 0 -'i-o -prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
publicação dessa Lei, a SEPLAN publicar* os editais para a 
composição inicial do Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU. 

I m - Os membros da CDU, citados no inciso IV, 
deste artigo, serão indicados pelos órgãos e entidades, 
escolhidos mediante assembléia realizada por cada segmento, ou 
reunião da instância superior quando for o caso. 

8. 9ü ^ As assembléias serão convocadas através de 
editais públicos, expedidos pela ' Secretaria ' de Planejamento e 
Coordenação - SEPLAN, até três (03) meses antes do término do 
mandato dos Conselheiros. 

AKT. 3« - Os membros do Conselho, de que trata o 9 
ly, do artigo anterior,. serão• r' meados, a termo, pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, para um mandato de 04 (quatro) anos, 
estendendo-se até, no máximo, ao fim do terceiro ano do mandato do 
Prefeito, admitida a recondução por mais 01 (um) período. 

Parágrafo Cínico - O exercício da função de 
Conselheiro não será remunerado,, sendo o desempenho do mandato 
considerado como serviço público relevante. 

Seção 111 
Estrutura 

AKT. 4a - O CDU, para o cumprimento de seus 
objetivos e finalidades, contara com uma Secretaria-Uèral. 

Parágrafo íinico - A Secretaria de Planejamento e 
Coordenação fornecerá os meios, condições ' e recursos 
indispensáveis ao funcionamento do Conselho. 

CAPITULO 11 

COMPETÊNC1 A, 

AKT. 59. - Compete ao CDU: 

I - manifestar-se sobre as políticas, diretrizes e 
estratégias de zoneamento- prodm '">, ' ocupação e uso do solo da 
Cidade de João Pessoa. 

II - pronunciar-se sobre as propostas e iniciativas 
voltadas. ou que repercutam no desenvolvimento do Município, 
originárias do setor público ou privado, notadamente as que 
exerçam impacto sobre o espaço urbano; 

III - propor dispositivos e instrumentos de 
fiscalização è controla das normas de ocupação do solo; 

IV - opinar, com vistas à elaboração de proposições 
legislativas, sobre a ocupação de glebas, na Area Rural destinadas 
a loteamentos ou parcelamento urbano; 

V - apreciar os planos, programas e projetos que 
dizem respeito ao sistema de ; circulação e de transporte 
desenvolvidos pêlos órgãos competentes; 

VI - definir as políticas de desenvolvimento urbano 
da Cidade de João Pessoa nos processos referentes á atualização, 
revisão, elaboração, controle, acompanhamento e avaliação do Pleno 
Uiretor da Cidade de João Pessoa; 

permanente, Vil - assegurar, de forma 
participação da sociedade c'vil na estão urbana; 

VI11 - aprovar previamente os projetos relativos à 
construção de habitações de interesse social em área edificada 
superior àquela permitida pelo índice único previsto no Plano 
Uiretor da. Cidade-de João Pessoa; 

IA - manifestar-se sobre os atos do Poder uxecutivo 
Municipal que se refiram à criação de novas Areas especiais e à 
promoção de modificações nos perímetros das Zonas Adensáveis e Não 
Adensáveis e bem assim nas zonas já existentes; 

X - aprovar, obedecidas as prescrições da Lei 
Complementar. NU 03/92, os empreendimentos de impacto, com base nos 
pareceres emitidos pela Secretaria do Meio Ambiente e a 
classificação procedida pela : Secretaria de Planejamento e 
Coordenação; 

XI - elaborar o seu Regimento Interno, e suas 
reformulações, submetendo tais atos, por intermédio da Secretaria 
de Planejamento e Coordenação, à aprovação do Chefe do Poder 
uxecutivo Municipal. 

CAPITULO 111 

FUNCIONAMENTO 

AKT. 6U - O CDU reunir-se-á ordinariamente 01 
(uma) vez por mês, e, extraordinariamente, quando convocado pelo 
seu Presidente ou pela maioria dos Conselheiros. 

I ly - As deliberações do CUU serão tomadas a 
partir de um quorum mínimo de nove Conselheiros. 

§ 2a - As deliberações do CDU revestirão a forma de 
Resolução. 

I )a - O CDU delibera por maioria simples, salvo 
disposição expressa desta Lei em contrário. 

i 4a - Nas reuniões do CDU, o Presidente, como 
membro nato, ou quem estiver substituindo, exerce apenas o direito 
de voz, e detém a prerrogativa do voto de qualidade, na ocorrência 
de dois empates sucessivos em votação do colegiado. 

S 5y - As demais normas de funcionamento do CDU 
serão estabelecidas em seu Regimento interno, o qual será aprovado 
mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

CAPÍTULO IV 

D1S PÓS 1 C0Ë"K~ UËKA 1S 

AKT. 7y - O Conselheiro não poderá afastar-se do 
exercício de suas atribuições no Conselho por período superior a 
noventa dias, salvo por nativo justificado, mediante comprovação e 
reconhecimento da maioria absoluta dos membros do colegiado. 

AKT. 8y - A critério do Presidente, ou mediante 
requerimento de qualquer Conselheiro, aprovado pelo Conselho, 
poderão participar das reuniões e debates, sem direito a voto, 
representantes de entidades, autoridades e personalidades, desde 
que possam contribuir para o esclarecimento de matérias da 
competência do Conselho, 

AKT. 9B - fará fins de atender ao disposto no Art. 
4Û, desta Lei, fica criado no Orupo Ocupacional Direção e 
Assessoramento Superiores do Quadro Permanente do Serviço Civil do 
Poder Executivo, o cargo de Secretário-Ueral do Conselho de 
Desenvolvimento Urbano, de provimento em comissão,•classificado no 
símbolo DAS-3, distribuído à Secretaria de Planejamento e 
Coordenação. 

Parágrafo Único - A indicação ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal para a nomeação do titular do cargo criado 
neste artigo insere-se nas atribuições do Presidente do Conselho. 

Art. 10 - Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir, no corrente exercício financeiro, ao Orçamento 
Programa do Município, em favor da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação, um Crédito Especial até o limite de KI-24.000,00 
(vinte e quatro mil reais), destinado à cobertura das despesas com 
a execução desta Lei. 

Parágrafo Único - A instrumentalização do crédito 
especial autorizado por este artigo processar-se-á mediante a 
edição de decreto do chefe do Poder Executivo Municipal, que 
utilizará, para tanto, recursos provenientes da anulação parcial 
ou total de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, | 1 » , 
inciso 111, da Lei federal na 4.320, de 17 de março de 1 964. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES PINAIS 

publicação. 
AKT. -II - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

AKT. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI NU -/.SOO DE 20 DE SETEMBRO DE 1 995. 

ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA 
INCLUSÃO UE ELEMENTOS QUE POSSIBI
LITEM A IDENTIFICAÇÃO DE PROMOTORES 
DE ESPETÁCULOS NOS CARTAZES ÜE PRO
PAGANDA , P1XA CONDIÇÕES PARA INTER
DIÇÃO DE TAIS ESPETÁCULOS, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PKErElTO DO MUNICÍPIO DE JOAü PESSOA, ESTADO DA 
PAKAlBA, PACO SABER QUE O POUER LEU1SLAT1VO DECRETA E EU SANCIONO 
A SKUU1NTE LEI: 

AKT. ly - Nos cartazes publicitários afixados em 
logradouros públicos alusivos à realização de espetáculos e de 
eventos de qualquer natureza, deverão constar elementos que possam 
identificar os responsáveis por sua promoção. 

AKT. 2" - serão interditados os espetáculos de 
cantores, conjuntos musicais, grupos teatrais e outros eventos 
cujos cartazes, colocados em logradouros públicos, não contenham 
os elementos de identificação exigidos no artigo anterior. 

AKT. 3« - rica proibida a colocação e a colagem de 
cartazes de propaganda em muros, postes, viadutos, árvores e 
equipamentos urbanos da cidade. 

AKT. 4o - O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de sessenta dias contados da data de sua publicação. 

AKT. 5y - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 



PAG.003/03 JOÃO PESSOA, 16 A 22 DE SETEMBRO DE 1995. NS 454 

LEI NU 7 . 9 0 1 DE 20 

UISPOE SOBRE A INSTITUIÇÃO, OESTÄO E 
FUNCIONAMENTO DO FUNUO 1)Ü URBANIZAÇÃO 
A qUE S B KF.FF.Kh: O AKT. 44, DA LU] 
COMPLEMENTAR NUÛ3/92 - FLANO UIRETOR 
UA CiUAUE UE JOÃO PESSOA. 

O PREFEITO OO MUNICÍPIO LIE JOÃO PESSOA, BSTAOO UA 
PARA 1 HA, PACO SABER QUE O POLIER LEOISLATIVU UECRETA E EU SANCIONO 
A SBUUtNTB LEI: 

ART. 1U - i instituído o Fundo de Urbanização -
PUNDURB, de caráter permanente . e. co» orçamento, autonomia 
financeira e contabilidade próprio», destinado a dar suporte e 
apoio financeiro aos programas e projetos , voltados ao 
desenvolvimento da politica sranicipal concernente a gestão urbana, 
de que trata o PLANO,DIRETOR, DA CLUAOE. DE JOÃO PESSOA. 

Parágrafo Ónico . - , O. fundo de Urbanização 6 
vinculada a Secretaria de Planejamento e Coordenação. 

Urbanização: 
Constituem recursos do Pundo de 

I - valores em dinheiro correspondentes à outorga 
onerosa da autorização de construção de Área superior ao índice de 
aproveitamento único estabelecido no Art. 16, da Lei Complementar 
NU 03/92 - PLANO UIRETOR UA CiUAUE UE JOAo PESSOA; 

II - rendas provenientes das operações de 
finaneiamento de obras vinculadas à politica habitacional do 
Município, não vinculadas especificamente ao pundo Municipal de 
Fomento à Habitação - P U N H A » ; 

III - valores relativos , & arrecadação de 
contribuição de melhoria, instituída e cobrada peio Município; 

próprios recursos) 
rendas provenientes da aplicação de seus 

quaisquer outros recursos ou rendas que lhe 
sejam destinados. 

g 1» - os recursos Mencionados neste artigo serão 
depositados em conta especial a ser aberta em instituição oficial 
de crédito. 

§ 21! - Enquanto não forem efetivamente utilizados, 
os recursos do PUNUURB poderão ser aplicados em operações 
financeiras que objetivem o aumento das receitas respectivas, que 
a ele reverterão. 

I 31! - Os recursos do FUNUURB serão utilizados 
obrigatoriamente, na elaboração e realização de projetos e 
programas de intervenção nas zonas Especiais de interesse Social, 
e, prioritariamente, em obras de implantação, ampliação e 
manutenção da infra-estrutura básica e em obras viária» 

S 4« - o projetos relativos 4 construção de 
habitações de interesse social em área edificada superior aquela 
permitida pelo índice único previsto na Lei Complementar nu 03/92 
- P L A N O DIRETOR UA CiUAUE D E J O X O PESSOA deverão ser previamente 
aprovados pelo conselho de Desenvolvimento urbano.> 

AKT. 3u - o PUNUURB ' s administrado por uma unidade 
oerencial, integrada à Secretaria de Planejamento e Coordenação, 
composta de: 

I - Conselho Diretor) 

II - uestor Financeiro) 

III - Secretario. 

I IS! - O Conselho Diretor é composto por: 

I - Secretario de Planejamento e Coordenação, que 
seri o seu Presidente) 

II - Secretário de Finanças; 

III - Secretário de Serviços Urbanos) 

IV - Secretário do Trabalho e Promoção Social) 

V - Secretário do Meio Ambiente; 

vi - 01 <um) vereador indicado pelo Plenário da 
Câmara Municipal! 

Vil - 01 (um) representante das entidades populares 
com assento no Conselho de Uesenvo1vimento Urbano. 

I 2u - o Oestor Financeiro é responsável pela 
administração financeira e patrimonial do PUNUURB. 

S 34! - O Secretário do PUNUURB 6 o agente 
encarregado pela execução das atividades de natureza 
administrativa do Fundo. 

I 41! - O F U N D O RB será administrado pela Secretaria 
de Planejamento e coordenação em obediência is normas e princípios 
de administração orçamentária; é finariceira e do sistema Financeiro 
de conta ônica adotados pelo Município de Joio Pesaoa. 

I 51! - 8 vedada a utilização de recursos do PUNUURB 
para o custeio de despesas com pessoal, exceto para a contratação 
de serviços técnicos e profissionais especializados, na forma da 
legislação ajustável a essa" modal idade de prestação dé serviços 
por terceiros. 

J tíu - o Plano AP-al a que se refere o I 31», do 
Art. 2», desta Lei, seia sabmi •.ido pelo Oestor Financeiro a 
aprovação do conselho Uiretor, nos prazos previstos no Regulamento 
do PUNUURB. 

AKT. Ai! - São criados, no Orupo Ocupacional Direção 
e Assessoramento Superiores - UAS, do Quadro Permanente do 
Serviço Civil da Administração Uireta do Poder Executivo, e 
distribuídos á Secretaria de Planejamento e Coordenação, os 
seguintes cargos de provimento em comissão: 

1 - Oestor Financeiro do FUNUUKB; classificados no 
símbolo UAS-1; 

UAS-3. 
li - Secretário do PUNUURB, classificado no símbolo 

parágrafo ônico - A indicação ao chefe do Poder 
Executivo Municipal para a nomeação dos titulares dos cargos 
criados por este artigo insere-se nas atribuições do Secretário de 
Planejamento e coordenação. 

AKT. 5» - As normas de funcionamento do PUNUURB 
serão estabelecidas em regulamento próprio, a ser expedido 
mediante decreto do chefe do poder Executivo Municipal. 

ART. 6U - O Conselho Uiretor db FUNUUKB, atravéa do 
seu Presidente, remeterá trimestralmente à câmara Municipal, 
relatório sobre as atividades do pundo especificando» em detalhes, 
o quantitativo e a origem dos recursos arrecadados e alocados, 
como também os projetos aprovados. 

ART. 79. - Para fins de implantação e funcionamento 
do Fundo de Urbanização fica ô chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir, ao Orçamento da Secretaria de planejamento e 
Coordenação no corrente exercício financeiro, dm Crédito Especial 
até o valor de Kt-13.000,00 (treze mil reais'). 

parágrafo Ônico - A instrumentalização do crédito 
especial autorizado por este artigo processar-se-i mediante edição 
de decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, utilizando, para 
tanto, recursos provenientes dr" anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, I lu , inciso 111, 
da Lei Federal nU 4.320, de 17 de março de 1 964. 

publicação. 
A K T . Bu - Esta Lei entra ea vigor na data de aus 

ART. 9« - Revogam-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N U 7.POP 
\ 
S E T E M B R O 

AUTORIZA A IMPLEMENTAÇÃO UO PKUOKANA 
"CAPITAL ANTIGA" E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAü PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O POUER LEOISLATIVO UECKETA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI : 

AKT. lu - Fica o Poder Executivo autorizado a 
implementar o PROGRAMA "CAPITAL ANTIOA" - PROCAP -, determinando a 
sua coordenação e execução, ao Departamento de Cultura, ou órgão 
que o substitua. 

Parágrafo Único - O PROCAP, tem como objetivo, a 
preservação, a restauração das edificações e áreas livres públicas 
e privadas que compõem o a ervo a. .jitetõnico, da parte antiga da 
cidade, atualmente denominada de Varadouro e Centro: 

ART. 2y - os imóveis passíveis de restauração e já 
cadastrados na SEPLAN, propiciarão aos seus proprietários, a 
isenção de iPTU e 1SS, conforme o caso, em cota proporcional i 
área restaurada. 

Parágrafo «nico - A isenção de que trata este, 
somente será concedida se a restauração do imóvel for realizada 
com a totalidade dos recursos do proprietário, quando se tratar de 
edificação pertencente a particular. 

ART. 3ü - o Poder Executivo, em ato de sua 
competência, definirá os critérios que objetivem as concessões das 
isenções a que se refere o artigo anterior. 

AKT. 4y - Mediante contratos com cláusulas expressa 
de preservação e manutenção, poderá o Poder Executivo, autorizar 
o uso por terceiros, de imóveis restaurados, pertencentes ao 
patrimônio do Município, destinando-os a atividades sócio 
culturais e de lazer, exclusivamente. 

ART. 5» - o Poder Executivo, poderá firmar 
convénios com entidades públicas, fundações e organizações não 
governamentais -ONOs-, sediadas neste e em outros Estados. 

AKT. 6U - Uecreto do Poder Executivo, a'ser baixado 
em 180 (cento e oitenta) dias, definirá o detalhamento da presente 
Le i. 

ART. 7« - Kevogaa-se as disposições em contrário. 

. _ AKT- 8" - Esta Lei entra ea vigor na data de sua 
pub1icação. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

http://KF.FF.Kh
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LK1 N " 7.QO-R . Ob ?0 UE SETEMBRO UE 1 995. DECRETO 2 S93 , DE 16 DE SETEMBRO DE 1995. 

AUTORIZA A ALIENAÇÃO UK BEM 
PÚBLICO PliKTISNCENTE AO MUNICÍPIO 
K lM UUTKAS PROVIDÊNCIAS. DECRETA LUTO OFICIAL HO MUNICÍPIO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PKbhfctTO UO MUNICÍPIO Dfc JOSü PtSSOA, KS'1'A1X> UA 
PAKAlllA, fAÇU SABEK QUE O POUEK LEU1SLAT1VU UECKETA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI : 

A RJ'. ty - H c a o Poder Executivo autorizado a 
alienar do Domínio Público Municipal, mediante investidura, uma 
faixa de terreno de forma trapezoidal situada à rua Juvenal Mário 
da silva, bairro de Manaira, nesta Capital, medindo 8,00m de 
frente e limitando-se com a já citada rua; 15,00m de fundos com o 
lote ny joi da quadra ni>^188; 18,0üm do lado esquerdo com o lote 
ny 253 da mesma quadra,* pertencente a Adriana Helena cantisani 
Borges e 2ú,8üm do lado direito com a rua Uai. Edson Ramalho, 
totalizando 2U7,OOm 3. •> 

AKT. 2" - H c a , para todos os efeitos desta Lei, a 
faixa de terreno pertencente ao Patrimônio do Município a ser 
alienada desafetada do Domínio Público* 

AKT. 3B - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
pubIi cação, 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO Di 
PARAÍBA^ no uso das atribuições_que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 
1990,e, 

CONSIDERANDO o falecimento do DR. ANTÔNIO MARQUES' 
DA SILVA MARIZ, ocorrido no dia de hoje, nesta Capital; 

CONSIDERANDO que além de Governador do Estado da 
Paraíba, ocupou vários cargos públicos,como Promotor de Justiça 
Prefeito da Cidade de Souza/Pb., Deputado Federal e Senador da 
República, por este Estado; 

CONSIDERANDO que o extinto é filho deste Estado,na 
tural da Cidade de Souza/Pb., homem probo e honrado nos desera 
penhos de suas funções públicas; 

CONSIDERANDO o sentimento de tristeza que se alas
tra nos^corações dos paraibanos e por fira a impreenchível e ' 
imensurável íacuna deixada pelo seu falecimento. 

AKT. 4a - Kevogam-se as disposições em contrário. 
D E C R E T A : 

< FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 

LEI N U 7.904 . U K 20 D E SETEMBRO I I K 1 gqs 

Art. 1« - Fica decretado luto oficial por 03 (três) 
dias no Município de João Pessoa, em horaenage» ao EX-GOVERNADOR 
ANTÔNIO MARQUES DA SILVA MARIZ, devendo a bandeira do Município 
ser hasteada à meia verga, na sede da Prefeitura e nas Reparti
ções Públicas Municipais. 

DENOMINA UE RUA ANTON 1A BEKNAKU1NO CHA
VES, UMA UAS ARTÉRIAS UlíSTA C1UAKE. 

Art. 2» - Este Decreto entrarem vigor na data de 
sua assinatura, e será publicado no Semanário Oficial do Municí 
pio. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

\ 
DECRETO N2 2.894 de 18 de Setembro de 1995 

Abre Crédito Suplementar oara reforço das 
dotaçOes consignadas no orçamento vigente 

„. . ° HKEEE1TO UO MUNiClPtü UE JOÃO PESSOA, ESTADO «A 
PARAÍBA, EAVO SABEK OUK O POIÍEK LEOISLATIVO UECKETA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI : 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

\ 
DECRETO N2 2.894 de 18 de Setembro de 1995 

Abre Crédito Suplementar oara reforço das 
dotaçOes consignadas no orçamento vigente 

Art. 1« - fica denominada de Kua ANTÓNIA BEKNARU1NO 
CHAVES, uma das novas artérias públicas desta cidade, ainda sem 
denominação oficial. 

_ A r t - 2 S " Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições oue lhe conferem a Lei Federal 
n9 4.320/64, Lei Orgânica do Município de OoSn Pessoa e 
devidamente autorizado pela Lei nQ 7.761, 28 de dezembro de 1994. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO BA FRANCA 
DECRETA: 

LEI NU 7.905 , UE 20 UB SETEMBRO UE 1 995 Art. 1 - Fica aberto ao Orçamento do Município de 
João Pessoa, o Crédito Suplementar de R* 270.000,00 (Duzentos e 
setenta mil reais), anexo I deste Decreto. 

UENOM1NA UE RUA MARIA UE LOURDES LINS 
SILVA, UMA UAS ARTÉRIAS DESTA C1UAUE. « Art. 2 - Os recursos necessários a execução 

do disposto no artigo anterior decorrerôo da anulaçSo parci&l das 
dotaçCJes orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo I, 
item III, da Lei 4.320, indicadas no anexo II. a este Decreto. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O PREEKITO UO MUNICÍPIO UE JOÃO PESSOA, ESTAUO UA 
PARA1 HA, CACO SABEK OUE O POUEK LEOISLATIVO UECKETA E EU SANCIONO 
A SEUUINTE LEI: 

Art. ly - U c a denominada de Rua MARIA UE LOUKUES 
LINS SILVA, a Quadra 09 do Lote 187, conjunto dos Motoristas, no 
bairro do Alto do mateus, ainda sem denominação oficial. 

Art- 4 — Revogam-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO VÃVIER MONTEIT*0 DA FRANCA 
Fernando Martins da tíilva 

José de Carvalho Costa Filho 

Art. 2y - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

SEMANÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PB880A Orsâo OfielAl tePrafaitv* M W I C I P I T «• Joio *M * O » , criado ymU 

Ut Uunlcipt. «B 471 êm H *• AfMto «• IH* 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA • 

Prefeito 
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CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEHENTAÇAO 

ANEXO AD DECRETO N S g g Q ^ BE l g BE 
09 DE 1995 

R> 1.88 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DF.ijPESA 

FDMTE PE 
RECURSO 

VA! Ofi 

7.8 
7.82 
13.76.448.Z184 

Sec. de Obras Públicas 
Logradouros Públicos 
Conserv.RestauraçSo de Gale
rias Pluviais 3132.88 Ordinários 58.888.08 

16.91.575.2873 Manutençâ» de t u s Publicas 3132.88 Ordinários 188.888.88 

7.84 
83.87.821.2867 

Ad«inistraça"o Geral 
Unid.de Apoio Administrativo 4128.88 Ordinários 28.888,88 

18.68.328.1832 Const. de Areas de Lazer 4118.88 Ordinários 58.888,88 

84.16.896.1193 Const. é Rec. de Mercados 3132.88 Ordinários 58.888.88 

* 278.888,88 

ANEXO II V ANULAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO NS 2.894 DE 18 DE 09 DE 1995 
R* 1.88 

MD 1130 ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 

7.8 
7.81 
18.58.323.1187 

Sec. de Obras Públicas 
Serviços Públicos 
Urbanização da Orla 3132.88 

4118.88 
Ordinários 
Ordinários 

38.S88 
48.888 

.88 
88 

7.82 
16.77.455.1154 

Logradouros Públicos 
ConstruçSo e Recuperação de 
Calçadas. 3132.88 

4110.88 
Ordinários 
Ordinários 

58.888 
28.888 

88 
88 

7.B3 
16.88.821.2872 

Maquinas e Veículos 
rtanut. e Operaç*o de Naq. e 
Equip. Rodoviário 3128.88 Ordinários 138.888 88 

278.888 88 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos V e VI, §82 do artigo 22 da Çons 
tituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e VIII da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

PORTARIA NS 400 
RESOLVE: designar CARLOS ALBERTO GUEDES, matrícula nS 

4.339-7, para exercer em subftituiçã'•• o cargo em comissão, de 
SECRETÁRIO ESPECIAL DA COORDENAÇÃO E/.iSCUTIVA DE RACIONALIZAÇÃO 
B MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA—CODERMA, símbolo SE-lOO, durante 
o afastamento do titular que se encontra participando de Curso 
Intensivo de Extensão jurídica, na cidade de são Paulo, no pe
ríodo de 12 de agosto a 30 de dezembro de 1995. 

PORTARIA NS 401 
RESOLVE: designar o Jornalista MARCUS AURELIOS DE MEN 

DONÇA CAVALCANTI, para responder pelo expediente da SECRETARIA 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, tdurante a ausência, faltas ou impedimen 
tos do seu titular, até ulterior deliberação. 

PORTARIA NS 483 de 18.09.95 
RESOLVE^ nomear JOÃO FLORIPES COUTINHO, para exercer o 

cargo, em comissão, símbolo D A S - 2 , de COORDENADOR DE ADMINISTRA
ÇÃO E FINANÇAS, do INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS-ICV. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de competência 
expressa nos Decretos Municipais nss 1.781, de 22.03.89 e 2.059 
de 3 1 . 0 1 . 9 1 , 

PORTARIA N9 1551 DE 18.09.95 
RESOLVE: exonerar MALFISA LEITE F. DA SILVA, matricula 

nS 27-600-6, do cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE CINEMA E 
VÍDEO, símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA(SEDEC), 
de acordo com a Lei nS 7.852 de 24.08.95. 

PORTARIA NS 1 5 5 2 DE 18.09.95 
RESOLVE: exonerar KALINE LISBOA RAMALHO, (matricula ns 

27.697-9, do cargo, em comissão, de SECRETÁRIA, símbolo DAI-3, do 
Diretor do Departamento de Cultura, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA (SEDEC), de acordo com a Lei n« 7.852, de 24 de agosto de 
1 9 9 - 5 . 

PORTARIA NS 1553 DE 18.09.95 
RESOLVE: exonerar ELIZABETE BENJAMIN BARBOSA DA COSTA,ma 

tricula na 1 1 . 7 9 9 - 4 , do cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE 
LITERATURA, símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA-SE 
DEC, de acordo com a Lei ns 7.852, de 24.08.95. 
PORTARIA NS 1 5 5 4 DE 18.09.95 

RESOLVE: exonerar DINAIR DOLORES DANTAS LUCENA, matricula 
ns 27.809-2, do cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE MÚSICA, 
símbolo D A I - 3 , da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de a-
cordo com a Lei nS 7.852 de 24.08.95. 
PORTARIA NS 1555 DE 18.09.95 

RESOLVE: exonerar CÉLIA MARIA COELHO P. CHAVES, matricu
la nS 27.606-5, do cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE ARTES 
PLÁSTICAS, símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA(SE
DEC ), de acordo com a Lei ns 7.852, de 24.08.95. 
PORTARIA NS 1556 DE 18.09.95 

RESOLVE: exonerar HERMANO GUEDES MELO ESPÍNOLA, matricu
la nS 27.633-2, do cargo, em comissão, de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
CULTURAL, símbolo DAS-2, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA( SE
DEC), de acordo com a Lei nS 7.852, de 24 de agosto de 1 9 9 5 . 

PORTARIA NS 1557 DE 18.09.95 
RESOLVE: exonerar MANOEL GOMES FERNANDES, matrícula n« 

28.898-5, do cargo, em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE PROGRA
MAÇÃO CULTURAL, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTU
RA (SEDEC), de acordo com a Lei nS 7.852, de 24 de agosto de 1995. 
PORTARIA N° 1 5 5 8 DE 18.09.95 

RESOLVE: exonerar GERUSA B. DO AMARAL, matricula de nS 
27.636-7, do cargo, em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE PRODU
ÇÃO CULTURAL, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
de acordo com a Lei ns 7.852, de 24.08.95. 
PORTARIA MS 1 5 5 9 DE 18.09.95 

RESOLVE: exonerar MARGARIDA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO, 
matricula ns 2 4 , 4 7 5 . 9 , do cargo, em comissão, de DIRETOR DA DIVI
SÃO DE DIVULGAÇÃO CULTURAL, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE EDUCA 
ÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com a Lei ns 7.852 de 24 de agos 
to de 1995. 
PORTARIA NS 1560 DE 18.09.95 

RESOLVE: exonerar SIRLEY DA SILVA CARNEIRO, matricula ns 
2J.555-5, do cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE PROJETOS , 
símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de a-
cordo com a Lei ns 7 . 8 5 2 , de 2 4 . 0 8 . 9 5 . 

PORTARIA NS 1561 DE 18.09.95„ ^, .. < 
RESOLVE: exonerar SÔNIA MARIA BE LUCENA OLIVEIRA, matri

cula na 3.670-6, do cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO D E P R O 
GRAMAS , símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA(SEDEC), 
de acordo com a Lei nS 7 . 8 5 2 de 24.08.95. 
PORTARIA NS 1562 DE 18.09-95 

RESOLVE: exonerar JOÃO SILVA DE CARVALHO FILHO, matricula 
ns 25 0 3 2 - 5 , do cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE ARTES CÊ
NICAS, símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), 
de acordo com a Lei n2 7-852 de 24 de agosto de 1995. 

PORTARIA NS 1571 DE 18.09-95 , 
RESOLVE: nomear MARIA DE LOURDES_ALIXANDRE, matricula nS 

2 9.041-6, para exercer o cargo, em comissão, de SECRETARIO, símbo
lo DAI-1, do Departamento de Orçamento e Programação, da SECRETA
RIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

PORTARIA NS 1573 DE 18.09.95 „ ,„ ..«„,,. 
RESOLVE: nomear ENOQUE SOBREIRA DA SILVA FILHO, matricula 

nS 24 278-1, para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO 
DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, símbolo DAI-1, da SECRETARIA DE PLANEJA
MENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

PORTARIA NS 1 5 7 4 DE 18.09.95 , . 
RESOLVE: nomear ROSSANA CAROCA BARBOSA, matricula de nume 

ro 28 655-9, para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO 
DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, símbolo DAI-1, da SECRETARIA DE PLANEJA
MENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

PORTARIA NS 1575 DE 1 8 . 0 9 . 9 5 , , 
RESOLVE: nomear ANAMELIA MOREIRA DE MENEZES, matricula nS 

29.430, para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE EX 
PEDIENTE E CONTROLE DE PESSOAL, símbolo D A I - 1 , da SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

PORTARIA NS 1576 DE 18.09.95 „ 
RESOLVE: nomear JOSENAIDE DA SILyA PAIVA, matricula de nu 

mero 29.411, para exercer o cargo, em comissão, de SECRETARIO, sim 
bolo DAI-1, do Chefe da Unidade de Apoio Administrativo, da SECRE
TARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

POPTARTA N° 1579 DE 18.09.95 . « 
RESOLVE: nomear GIOVANNA ANGÉLICA DAJ5ILVA ARAUJO, matncu 

la ns 2 5 . 8 2 3 , para exercer "o cargc ; em comissão, de SECRETARIO, sim 
bolo DAI-1, do Departamento de Planos e Projetos, da SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 
PORTARIA NB 1582 DE 18.09.95 

RESOLVE: nomear FRANCISCA WISLANA COSTA PINTO, matricula 
nS 28.764-4, para exercer o cargo, em comissão, de SECRETÁRIO,sim 
bolo DAI-1, da Assessoria Jurídica, da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 
PORTARIA NS 1583 DE 1 8 . 0 9 . 9 5 

RESOLVE: nomear EDNALVA GAMA DE FRANÇA, matricula de nu
mero 28.972-8, para exercer o cargo, em comissão, de SECRETÁRIO , 
símbolo DAI-1, da Coordenação da Assessoria Técnica, da SECRETA
RIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 
PORTARIA NS 1584 DE 18.09.95 

RESOLVE: nomear JUAN ÉBANO SOARES ALENCAR, matricula de 
nS 28.596-0, para exercer o cargo, em comissão, de SECRETÁRIO, 
símbolo DAI-1, do Departamento do Plano Diretor, da SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN). 

http://Unid.de
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RESOLVE contratar, na forma dos artigos 46 e 50 da Lei 
PORTARIA NOME 
1563/95 MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE ANGELO 13.< 
1564/95 GILVETF FERREIRA BANDEIRA 28.C 
1565/95 SANDRA RAMOS PEREIRA 30.C 
1566/95 MARIA LUCIA GALDINO DA SILVA 17.C 
1567/95 MARISE DE LUCENA HOLMES 28.C 
1568/85 MARIA DO SOCORRO SILVA SANTOS 28.C 
1569/95 LUISA HELENA RODRIGUES DO NORTE 28.( 
1570/95 MARIZIA FRANCA FERREIRA 11.C 

n2 4.602: 
PERÍODO 
9 .95 à 13.03.96 
18.95 à 08.02.96 
'8.95 à 25.09.95 
'8.95 a 15.09.95 
8.95 a 28.02.95 
'8.95 à 28.02.96 
18.95 à 28.02.96 
8.95 à 09.10.95 

DEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL p 
PROCESSO N5 NOME 
13824/95 MARIA JOSÉ HILÁRIO DA ROCHA 
13898/95 ELI ZEL IA MARIA LIMA 
14024/95 FRANCISCA DE OLIVEIRA PESSOA 
14343/95 SEVERINA SOARES DE SOUSA 
13127/95 JOSÉ FELIX DO NASCIMENTO 
13705/95 PETRONIO ALVES DE FREITAS 
13011/95 ARNALDO MARQUES DA SILVA 
14C22/95 HELI O DU1RT"-, DE/aSS T S F T L H ^ 1 

14432/9* M4RIA DA PENHA ARAÚJO 
14254/95 TSAIAS FERREIRA ÇA COSTA 
1^6^2/95 JOSEANE ^E FÁTIMA CAVALCANTE DE LIMA 
14774'95 MARIA DAS NEVES DA SILVA 
12915/95 SEBASTIAMA DE SOUZA SILVA 
14730/95 ROSINETE GOMES DA SILVA 
14794/95 LUZIMAR BARBOSA LEITE DA SILVA 
14434/95 LÚCIA PESSOA FERREIRA 
14681/95 ROGELIA PEREIRA DA SILVA 
14816/95 MARLENICE MARIA DE PONTES 
14796/95 ANTONIO BELTRÃO PEREIRA CORDEIRO 
14548/95 JUSSARA ALVES DA SILVA 
13926/95 DORA ARAÚJO GOMES DA SILVA 

INDEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL: 
11300/95 BERNADETE DE LOURDES DA ROCHA LIMA 
14439/95 JOÃO JUVENAL DE Ó 

PERIODO 
180 
180 
180 
180 
120 

- 140 
150 
090 
'80 
130 
150 
160 
180 
180 
180 
180 
160 
090 
070 
180 -
180 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

CAMARA MUNICIPAL 

PORTARIA N9 131/95 EM, 20 DE SETEMBRO DE 1995 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES) 

R E S O L V E I 

Colocar à Disposição da F.A.C. (FUNOAÇftO DE 

AÇÃO COMUNITARIA), a Funcionaria FRANCISCA MARTINS MARSICANO. 

Assistente de Cerimonial, Matricula 9.139-1. pertencente ao duadro 

de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo, sem a Derda dos seus 

direitos e vantagens assegurados por Lei, em atendimento ao Oficio 

nB 149/95 de 05/05/95. E«arado pelo Diretor Presidente dessa 

conceituada Fundação, até ulterior deliberação. 

Arlatavora de Souza Santos 
Antônio Hervásio B. Cavalcanti 
Vandi Correia da Brito Filho 

PORTARIA N2 132/95 EM, 20 DE SETEMBRO DE 199S 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

PORTARIA NO 028/95 

O Superintendente de Transportes 
Públicos de João Pessoa, no uso 
das atribuições que lhe confere a 
Lei no 4601 de 26 de Dezembro de 
1984 e de acordo com o Processo/ 
STP no 1605 de 19.09.95. 

R E S O L V E 

I - Conceder Licença Prêmio a funcionária JOSILDA 
MARIA LIRA DA SILVA, matrícula 072, Secretária, lotada na Diretoria Ad
ministrativa e Financeira desta Superintendência, pelo período de 180 
( cento e oitenta) dias. 

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 
lo de outubro de 1995. 

DESIGNAR, LUIS MARIO VIEIRA RAMALHO DE ALENCAR, Matricula 

9.415-3, para responder pelo Cargo em Comlss&o de CHEFE DE 

PESSOAL, Simbologia FIAL-3, com lotação na Diretoria de Recursos 

Humanos, enquanto durar o afastamento do Titular da REINALDO 

CAMARA DE MENDONCA, Matricula 9.055-7. que se encontre em gozo de 

férias, oom vigência a partir de 19 de SETEMBRO de 1995. 

Arlatavora de Sousa Santos 
Antônio Hervázio B. Cavaloanti 
Vandi Correia de Brito Filho 

PORTARIA NS 133/95 EM, 20 DE SETEMBRO DE 1895 

João Pessoa, 21 de setembro de 1995. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, HO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E 

DESIGNAR, REYNALDO CAMARA DE MENDONÇA, Matricula 9.055-7, 

para responder pelo Cargo eia Comissão de DIRETOR DE RECURSOS 

HUMANOS. Simbologia FSAL-3, com lotação na Diretoria de Recursos 

Humanos, enquanto durar o afastamento do Titular de MARCONE 

BANDEIRA ALVES, Matricula 9.004-2, que se encontra em gozo de 

férias, com vigência a partir de 12 de SETEMBRO de 1995. 

CARLOS'ALBERTO BATINGA CHAVES 
Arlatavora de Souza Santos 
Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
Vandi Correia de Brito Filho 


